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COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA,  DESENVOLVIMENTO, EDUCAÇÃO,
BEM-ESTAR SOCIAL, E SAÚDE


PARECER N° 025/2026


MATÉRIA: PL 013/2026
AUTORIA: Poder Executivo
EMENTA:  “Altera dispositivos da Lei Municipal nº 4.475, de 19 de abril de 2013, que institui o Programa “Adote uma Praça”, e dá outras providências;
Protocolado em 16/03/2026
Encaminhado à Comissão em 24/03/2025
Rito normal

PARECER

A Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento, Educação, Bem-Estar Social, e Saúde: CIDEBS recebeu o Projeto de Lei em questão por se tratar de matéria da sua competência, conforme artigo 53 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores.
Quanto a matéria, o projeto tem por objetivo aprimorar a lei municipal 4475/2013 que instituiu o programa adote uma praça, visando especialmente evitar a poluição visual e melhor distribuir os serviços ofertados.  
O Vereador Átila apresentou emenda aditiva para que o programa também contemple a disponibilização de tomadas de energia elétrica, incrementando os serviços disponibilizados. 
O projeto não incorrerá em prejuízo ao erário ou aumento de gastos, sendo o investimento custeado por empresas interessadas na publicidade vinculada aos serviços.
A proposta atende os requisitos legais e formais, não havendo divergências e inconformidades a serem apontadas, motivo pelo qual esta Comissão emite de forma conjunta manifestação FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI E DA EMENDA ADITIVA 005-2026, SUBSCRITA PELA CCJ.

Igrejinha, 02 de abril de 2026.


Vereador NEIMAR LUIZ PARREIRA
Presidente da CIDEBS  


Vereadora MAXWELL LUIS DE MATOS
Vice-Presidente da CIDEBS   e Relator do Projeto


Vereadora PATRICIA SILVANA WALLAUER
Secretária da CIDEBS
 “Doe vida: doe sangue, doe órgãos.”
www.camaraigrejinha.com.br
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